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1>1'Cfdtu,.a de tSao Jo.;i do.J Campo.J 

€.Jtado dr. tSno 1>a11lo 

LIVRO N.2. 

DECRETO N9 5271/85 

~ LS. N~ 

de 05 de novembro de 1985 

Dispõe sobre transferência de po~ 

to fixo de estacionamento de tá 

xis, e dá outras- providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando das atribuições que lhe conferem o inciso VII do artigo 39 e inci 

so V do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 

1969, e 

CONSIDERANDO o que dispÕe o artigo 22 da Lei 

n9 2273/80, de 28 de março de 1980, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica transferido o ponto fixo de 

estacionamento de táxis, denominado "Fantástico", localizado à Av. Cassi~ 

péia, na quadra entre as Ruas Delfim e Canópus, para a Av. Cassiopéia nas 

imediações da Igreja do Espírito Santo. 

Parágrafo Único - O ponto descrito neste ar 

tigo sera sinalizado pelo õrgão competente da Prefeitura Municipal. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em v igor na 

data de sua publicação, revogadas as diposições em contrário. 

05 de novembro de 1985. 

çao de Atos, Secretaria de 

Prefeitura Municipa 

Sabino 

Secretário de 

dos Campos, 

viços PÚblicos 

Ambiente 

de Formaliza 

Jurídicos, aos cinco dias do mês de 

novembro do ano de mil novecentos e oitenta e 

SJ/SFA/nbp/. - Formalização de Atos 


